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Senhor Presidente da Ccâmara de Vereadores de Ibotirama-BA, 

NOMEAÇÃO DA RUA TRAVESSA JOÃO BATISTA 
QUE CRUZA A RUA JOÃO BATISTA NO BAIRRO 
JONAS ROMEIRO. 

O Vereador JOSE TAVARES DA SILVA que esta subscreve, e em conformidade com as 
atribuições que Ihe confere a Lei Orgânica do Municipio de Ibotirama, estado da Bahia e o 
Regimento Interno da Casa Legislativa de Ibotirama-BA, vem respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência. Submeter o presente Projeto de Lei para deliberação e votaçāo em 
plenário, e em sendo aprovado, encaminhado ao chefe do Executivo: 

Art. 1o Fica nomeada como travessa JOAO BATISTA a primeira rua sem saida que 
cruza a rua João Batista no povoado Jonas Romeiro em Ibotirama-BA, e då outras 
providências. 
Art. 20 A travessa JOÃO BATISTA cruza a rua João Batista, esta liga a rua Jonas 
Romeiro até a BA 160. 

Câmara Municipal de Ibotirama, 13 de maio de 2026. 

GAB. VEREADOR JOSE TAVARES DA SILVA 
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A presente indicação visa a nomeacão da travessa João Batista tendo ern VIstd a 
recusa das concessionárias prestadoras de serviços de água e energia a realizar as 
ligações devidas por ausência de nomes nas ruas. 
Com a expansão comunitária, muitas pessoas passaram a residir no bairro Jonas 
Romeiro em frente ao bairro Vale Amanhecer. 
A presente indicação visa atender as necessidades das pessoas que residem no loca , 
que està se expandindo a cada dia, bem como, a futuras familias que passarao a 
residir no local. 

Câmara Municipal de Ibotirama, 13 de maio de 2025. 

GAB. VEREADOR JOSE TAVARES DA SILVA 
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